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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 115/2023, que passa a ter a seguinte redação:
“JUSTIFICATIVA:

Quando as crises epilépticas são frequentes após o uso de pelo menos duas medicações devidamente indicadas para o tipo de epilepsia (focal ou generalizada), utilizadas em associação ou não com outras, recebe a denominação de epilepsia refratária ou de difícil controle medicamentoso.

 

Isso porque a doença é uma alteração cerebral temporária, marcada por crises e não por um estado contínuo de degradação das capacidades do doente.
A epilepsia não é uma doença degenerativa em si, mas pode ser uma consequência ou sintoma relacionado, sendo de extrema importância a análise e consideração das comorbidades para cada caso.
Após relato de uma munícipe, a mesma informou que apresenta também diferença no desempenho nos testes neuropsicológicos, que incluiu memória verbal, não verbal, funções executivas, atenção, linguagem, escalas de ansiedade, depressão e queixas de memória, sintomas esses que a moradora relata enfrentar diversas dificuldades.
 

Uma pesquisa da Faculdade de Medicina (FM) da USP analisou os efeitos na memória em pacientes que sofrem de epilepsia de difícil controle. Os resultados apontaram que as crises, ainda que originárias de um lado do cérebro, afetam ambos os lados do órgão, comprometendo a memória verbal e não verbal das pessoas.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 24/10/2023.
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